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LEI N2 2 919 |, DE 6 DE JANEIRO DE 1,969,

Crie o Distrito de Juscemeirs,
no munic{pio de Jaciara.

© GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

FPago saber gue a Assembléia Legislativa do
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei :

Artigo 19 - Fica criado o Distrito de Jusce
meira, no Municipio de Jaciers, com os segaintes limites:
partindo da Barra do ribeirZo Areia no Sad Lourencgo,subindc
a nargen esquerda do 1%, até a barra do cdrrego Sucuri; por
éste acima até slcancgar a linha diviséria da Gleba da Colo
nizadora Industrial Pastoril Agricola CIPA. Ltda ; seguindo
por esta linha, em rumo 88 c¢rrego Tugori, até encontrar o
dito cérrego ; por este abaixo, margem direita até sua Toz
no rio S3o Lourenco ;por éste acima, margem esquerda, 2té a
barra do ribeir8io Areia, ponto de partida.

Artigo 22 - Esta lei entrard em vigor = 1%
de janeiro de 1.969, revogadas as disposigOGes em contrério,

) Paldeio Alencastro, em Cuiabd, 6 de_ janei
ro de 1.969, 1482 da Independéncia e 812 da RepvlAicd.



